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COMUNICADO AOS CANDIDATOS - 002

Processo Selevo para o Serviço Militar Voluntário de Oficiais - 2025 (PS-SMV-OF/2025)

I) Em cumprimeno ao parecer de Força Execuória n°

00009/2024/COREMNS/PRU1R/PGU/ AGU, referene à decisão proferida nos auos da Ação civil

publica nº 1053103-79.2024.4.01.3400 e o disposo no subiem 2.x.8, consane no Aviso de

Convocação Padrão (ACP) do PS-SMV-OF/2025, divulga-se a relação dos volunários, por

número de inscrição, que se auodeclararam preos ou pardos e que oparam por concorrer

às vagas reservadas, em conformidade ao previso no ar. 2° da Lei n° 12.990/2014.

II) Será faculado ao candidao desistr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas, em

aé 5 (cinco) dias úeis após a divulgação dese Comunicado aos Candidaos, conforme preconizado

no subiem 2.8.9.

III) Ressala-se que os candidaos concorrenes às vagas reservadas às pessoas negras,

ainda que enham obtdo noa suficiene para aprovação na ampla concorrência, deverão se

submeer ao Procedimeno de Heeroidentficação (PH) para confirmação da auodeclaração,

conforme preconizado no subiem 2.8.10 do ACP.
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Contnuação do Comunicado aos Volunários n° 002/2025 do Com1°DN.
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         

         

      
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